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Assis, 22 de abril de 2024. 
 

 
 
A 
Prefeitura de Divinópolis 
 

35° COPA DIVINOPOLIS DE FUTEBOL RURAL 
 
 
REALIZAÇÃO: PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 
SEMEJ – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE 
NOVA SOLUÇÕES EM SAUDE E ESPORTES LTDA 
 
 
 
A EMPRESA NOVA SOLUÇÕES EM SAÚDE E ESPORTES LTDA, CNPJ nº 39.778.426/0001-06, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELA RENATA VALERO, CARGO PROPRIETARIA, VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 239/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2023 NO CUMPRIMENTO DO ITEM 3 DO EDITAL, TERMO DE 
REFERÊNCIA BEM COMO DO CONTRATO POR OBRIGATORIEDADE É RESPONSÁVEL: 

 
                                                                                 “Coordenador Técnico de Competição (Responsável por toda parte 

técnica da competição) Organizar todas as tabelas do campeonato, chaveamento, preenchimento dos resultados, analisando e 
fiscalizando todos os jogos, arbitragem, resultados, sumulas, desempenho dos times e a segurança de todo torneio e 
comunicando a todas entidades de segurança pública (Policia Militar, Corpo de Bombeiros, Samu, etc.) Fará a comissão do 
campeonato que julgará quaisquer irregularidades do mesmo, sendo assim, total responsabilidade sobre a mesma. Onde que o 
campeonato terá seu regulamento atribuído entre a Secretaria Municipal de Esportes e Juventude e o coordenador técnico para 
melhor atender o campeonato”.  
 

 

CONFORME O REGULAMENTO DA 35° COPA DIVINOPOLIS DE FUTEBOL RURAL: 
 

 
 A comissão organizadora, com uso das suas atribuições, baseado no regulamento geral de competições: 

 
 

                                                         “Art. 23º A equipe que provocar tumultos seja por atletas, 
dirigentes ou torcedores, que impeça o prosseguimento da partida, ou após a mesma, será ANALISADA 
PELA COMISSÃO TECNICA ONDE poderá sofrer sanções disciplinarem com perda da partida ou a sua 
eliminada, ficando assim os jogos sem efeitos”. 

 
                                                         “Art. 29º A equipe citada em súmula ou no relatório do árbitro e 

do representante, por não observar o disposto em qualquer artigo do Regulamento, irá a julgamento e poderá 
ser penalizada com a perda de pontos ou com a eliminação”. 

 

DOS FATOS 
 
Fatos: Jogo entre as Equipes BURITIS X COSTAS, Categoria Principal, jogo realizado no dia 14 de abril de 
2024, na Comunidade dos Costas com horário marcado as 10:30 horas conforme tabela e súmula. Houve 
agressão a equipe de arbitragem da partida conforme relatado em súmula e boletim de ocorrência por parte 
da equipe do Costa. 
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Súmula: 
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Após ánalise minuciosa do relatório da equipe de arbitragem em súmula bem como do boletim de 
ocorrência lavrado, decido pelo enquandramento dos envolvidos nos artigos relacionados abaixo: 
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RESOLVE: 
 
Todos atletas relacionados em súmula supracitada da equipe do Costas as seguintes punições: 
 
Pelo Artigo 243-A: suspensão de 6 partidas; 
Pelo Artigo 243-B: suspensão de 30 dias; 
Pelo Artigo 243-C: suspensão de 30 dias; 
Pelo Artigo 243-D: suspensão de 360 dias; 
Pelo Artigo 243-E: Suspensão de 1 partida; 
Pelo Artigo 254-A: Suspensão de 4 partidas. 
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Totalizando assim a pena de cada atleta do Costas de 420 dias de suspensão além de mais 11 partidas posterior o 
cumprimento da pena em dias. 
 
Por ter sido um confronto generalizado dos atletas do Costas contra a equipe de arbitragem com base no artigo 23 do 
regulamento da competição decide pela eliminação da entidade Costas pelo prazo de 360 dias de competições 
realizadas no município. 
 
Conceder os 3 (três) pontos da partida a equipe do Buritis partida entre Costas x Buritis iniciada dia 14/04/2024, 
paralisada por ocorrências de agressão a equipe de arbitragem. 
    
Está decisão entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário por tratar se de aplicação de 
pena mínima dos artigos do CBJD. 

 
Em que pese as presentes cominações, tendo em vista o Princípio do Contraditório e Ampla Defesa previsto 

no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, também aplicável ao regime jurídico desportivo, e, ainda, as demais previsões 
contidas no Código Brasileiro de Justiça Desportiva (artigos 79 – 84), e, ainda, considerando o quanto preconizado no 
artigo 28, caput, e §§ 1º e 2º c/c artigo 24, parágrafo único, do REGULAMENTO, CONCEDE-SE PRAZO de 02 
(DOIS) DIAS ÚTEIS, a contar do FORMAL RECEBIMENTO da CÓPIA DESTA DECISÃO, para que as PARTES 
ofereçam, se assim o desejarem, RECURSO ORDINÁRIO em face da inclusa decisão, salientando-se, ainda, que o 
procedimento recursal deverá observar o procedimento contido no artigo ora destacado. 
 
Com a apresentação do(s) recurso(s), ou decorrido o prazo “in albis”, será proferida a respectiva decisão em relação 
às eventuais impugnações apresentadas. 
 

 
 
 
 
 

RENATA VALERO 
PROPRIETARIA/COMISSÃO DISCIPLINAR 
CPF: 007.174.049-00 
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